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               Canela, 28 de março de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 25/2018.

Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de trinta dias, o Projeto de Lei nº 25/2018, que “Inclui “Iniciativas” e altera anexo da Lei nº 3.942, de 27 de setembro de 2017, com alterações introduzidas pela Lei nº 3.975, de 17 de novembro de 2017, que institui o Plano Plurianual (PPA) do Município de Canela para o período 2018 a 2021.”.

A inclusão se faz necessária em virtude da instituição da Taxa de Turismo Sustentável, que será cobrada por unidade habitacional explorada de forma onerosa, dos hóspedes não residentes ou não domiciliados em Canela, no valor de 0,0158 VRM, que equivale atualmente a R$ 2,00 (dois reais), por diária gerada.

O recolhimento será de responsabilidade do estabelecimento onde o turista estará hospedado, sendo cobrada no momento da liquidação da conta do hóspede.

A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, em conjunto com o Conselho Municipal de Turismo, será responsável por gerir o recurso proveniente da Taxa de Turismo Sustentável, que será vinculado em recurso e conta específica, e aplicado na infraestrutura e desenvolvimento do turismo do município.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Osolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 25, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Inclui “Iniciativas” e altera anexo da Lei nº 3.942, de 27 de setembro de 2017, com alterações introduzidas pela Lei nº 3.975, de 17 de novembro de 2017, que institui o Plano Plurianual (PPA) do Município de Canela para o período 2018 a 2021.
Art. 1º Fica alterada a planilha do programa Cód. 0106 (T) Programa Temático I: Canela Destino Turístico e Cultural; Cód. 23 Objetivo 1: Infraestrutura Turística e Cultural, incluindo as seguintes Iniciativas: DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SUSTENTÁVEL – PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO PROJETOS TURÍSTICOS, DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SUSTENTÁVEL – PARCERIAS, DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SUSTENTÁVEL – CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO, que passa a vigorar conforme planilha em anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
	PROGRAMA DE GOVERNO - (PPA)

	PROGRAMAS TEMÁTICOS

	1. Descrição do Programa
	Valor do Programa (R$)

	Código
	Título
	

	106
	Programa Temático I – Canela – Destino Turístico e Cultural
	26.190.000,00

	1.2 Indicadores vinculados ao Programa

	Descrição
	Unidade de Medida
	Referência

	
	
	Data
	Índice

	54 – Arrecadação do Parque Estadual do Caracol
	R$
	2016
	R$ 5.231.642,89

	55 – Fluxo de Visitantes no Parque do Caracol
	nº pessoas
	2016
	313.269

	74 – Arrecadação de impostos no setor turístico do Município
	R$
	2016
	Em apuração

	1.3 Objetivos do Programa:

	OBJETIVO 1:

	Código
	Descrição

	23
	Infraestrutura Turística e Cultural

	1.3.1 Órgão responsável pelo objetivo:

	Código
	Descrição

	3
	Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

	1.3.2 Metas Vinculadas aos objetivos:

	50
	Ampliar a Arrecadação de impostos do setor turístico do Município em 5%, através da qualificação e crescimento no número de visitantes

	1.3.2.1 Iniciativas Vinculadas aos objetivos:

	Código
	Valor (R$)
	Descrição

	1246
	1.000.000,00
	Modernizar, construir locais destinados a eventos, atividades e ações turísticas e culturais (teatros, museus, centros de feiras e eventos, etc)

	1267
	171.000,00
	Modernizar e conservar praças e parques com finalidade turística e cultural

	268
	22.000,00
	Modernizar e conservar os espaços e instalações destinados ao acesso de turistas, embarque e desembarque de visitantes

	269
	12.700,00
	Reforma e decoração das principais rótulas da cidade

	270
	10.000,00
	Conservação e manutenção da infraestrutura de roteiros turísticos

	271
	99.000,00
	Criação de infraestrutura para novos roteiros turísticos e culturais

	1272
	700.000,00
	Construção e conclusão dos pórticos de acesso

	1276
	20.000,00
	Ampliação da estrutura existente

	273
	400.000,00
	Pavimentação e revitalização de acessos e vias turísticas

	274
	22.000,00
	Revitalização e manutenção da sinalização turística

	2275
	22.000,00
	Apoiar e implementar projetos e ações para preservação do Patrimônio Histórico, Cultural, Natural e Paisagístico de Canela

	2013
	1.520.000,00
	Manter, conservar, modernizar espaços turísticos e culturais (prédios, praças, parques, vias)

	2771
	1.356.300,00
	Políticas de Pessoal – Infraestrutura Turística e Cultural

	2777
	5.000,00
	Desenvolvimento do Turismo Sustentável – Promoção e Realização de Projetos Turísticos

	3739
	2.500,00
	Desenvolvimento do Turismo Sustentável – Parcerias

	1773
	2.500,00
	Desenvolvimento do Turismo Sustentável – Construção e Modernização

	OBJETIVO 2:

	Código
	Descrição

	26
	Parque Estadual do Caracol: Infraestrutura Turística

	1.3.1 Órgão responsável pelo objetivo:

	Código
	Descrição

	3
	Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

	1.3.2 Metas Vinculadas aos objetivos:

	55
	Ampliar a arrecadação anual do Parque do Caracol em 10% ao ano

	56
	Ampliar o fluxo de visitantes no Parque do Caracol em 10% ao ano

	1.3.2.1 Iniciativas Vinculadas aos objetivos:

	Código
	Valor (R$)
	Descrição

	2111
	1.200.000,00
	Parque Estadual do Caracol: manutenção e conservação da infraestrutura existente

	1277
	7.000.000,00
	Parque Estadual do Caracol: projeto e execução das obras de revitalização conforme plano de aplicação e anuência do Estado

	2743
	10.000,00
	Ampliação das atividades do Parque do Caracol

	2773
	10.000,00
	Manutenção projeto e execução das obras de revitalização do Parque do Caracol conforme plano de aplicação e anuência do Estado

	2110
	7.526.400,00
	Manutenção das Atividades do Parque do Caracol, estudo e implantação de novos atrativos

	2768
	5.078.600,00
	Políticas de Pessoal – Parque do Caracol
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